
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 025/2024/G.P., CONCEDE RECUSO A TITULO
DE DIÁRIAS

EMENTA: Concede recurso a título de transferência de diária ao
Gabinete  do(a)  Sr(a)  MARIA  DOS  DISTERRO  HOLANDA  DE
NOGUEIRA COSTA – VEREADOR(A), Câmara Municipal de Campo
Grande/RN e, dá outras providencias.
 
                     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
GRANDE  /RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  baseado  no
Regimento Interno deste Poder Legislativo e na Lei Orgânica deste
Município:
 
                        RESOLVE:
 
                      Art. 1º - Conceder recurso a título de diária a(o) Sr(a)
MARIA  DOS  DISTERRO HOLANDA,  CPF  –  043.394.724-17,  RG
002156691/SSP/RN  e  MATRICULA  124/1,  Vereador(a)
Constitucional desta Câmara Municipal de Campo Grande-RN, com
endereço ao Sitio Bom Jesus, 78, Zona Rural – Campo Grande-RN,
depois de observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal nº
4.320/64 de 17.03.1964, na importância de R$ 3.600,00 (Tres mil e
seiscentos reais), correspondente a 04 (Quatro) Diárias, para fazer
face as despesas extraordinárias com hospedagem, alimentação e
locomoção urbana quando em Viagem Administrativa a Cidade de
Brasilia/DF, no periodo de 26 a 29 de Novembro de 2024, para
participar do Congresso realizado pela UVB – União dos Vereadores
do  Brasil  (UVB  60  anos  Gestores  e  Legisladores  Municipais),
conforme processo administrativo instaurado.
 
                        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
 
                        Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
                                                                                                             
                                                         
 
Câmara Municipal de Campo Grande/RN, 21 de novembro de 2024.
 
 
 
 
 
 

VITTOR MOALLYSON SANTOS DE MELO
Presidente da CMCG
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